
PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – n.º 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

__________________________________________________________________________________________

Projeto de Lei Ordinária: 233/2022

EMENTA

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA  META  FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.530/2021,

ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO  PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº

5.549/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.634/2021  –  LEI  DE  DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR

DE R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS)  NA ESTRUTURA DA LEI  Nº

5.608/2021, ALTERADA PELA LEI Nº 5.635/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL –

LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

TANGARÁ DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-174

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 233/2022.

Tangará da Serra, 09 de novembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO DA SILVA BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META
FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.530/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO
PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  5.549/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.634/2021  –  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO
VALOR  DE  R$  180.000,00  (CENTO  E  OITENTA  MIL  REAIS)  NA  ESTRUTURA  DA  LEI  Nº
5.608/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.635/2021  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  presente  solicitação  de  projeto  de  lei  de  abertura  de  crédito
suplementar  vista  a  necessidade  de  adequações  no  orçamento  da  Câmara  Municipal  para
atender as obrigações da folha de pagamento do exercício 2022.

O presente projeto de lei ampara-se no inciso I do artigo 41 e artigo 42 da
Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso III,
os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei.

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando
protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em  regime  de  URGÊNCIA
ESPECIAL, tendo em vista que já haverá necessidade de adequação para o mês de novembro/22.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso

PROTOCOLO
CÂMARA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-174

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 230, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº
5.530/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.632/2021  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI  Nº 5.549/2021,  ALTERADA PELA LEI  Nº
5.634/2021  –  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA  DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO  VALOR  DE  R$
180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA
LEI  Nº  5.608/2021,  ALTERADA  PELA  LEI  Nº  5.635/2021  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR
DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes nas tabelas abaixo, na Lei nº 5.530/2021 e sua alteração Lei nº 5.632/2021 –
Plano Plurianual e na Lei nº 5.549/2021 e sua alteração Lei nº 5.634/2021 – Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilha abaixo:

De: 
PROGRAMA: 0001 – ATUAÇÃO LEGISLATIVA, ADMINISTRATIVA E FISCALIZADORA
Cód. Detalhamento Meta Financeira
2001 Gabinete da Presidência R$ 793.000,00
2003 Controladoria Interna R$ 402.000,00
2004 Secretaria da Câmara Municipal R$ 4.865.000,00

Para: 
PROGRAMA: 0001 – ATUAÇÃO LEGISLATIVA, ADMINISTRATIVA E FISCALIZADORA
Cód. Detalhamento Meta Financeira
2001 Gabinete da Presidência R$ 938.000,00
2003 Controladoria Interna R$ 437.000,00
2004 Secretaria da Câmara Municipal R$ 4.685.000,00

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Câmara Municipal,
crédito suplementar no valor de R$ 180.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos
reais), destinados  a  atender  despesas  previstas  na  Lei  Orçamentária  vigente,  conforme
segue:

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA

MODALIDADE
CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-174

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Gabinete da Presidência 2001 145.000,00

Aplicações Diretas 3.1.90.00.00.00.15000000000 145.000,00

Controladoria Interna 2003 35.000,00

Aplicações Diretas 3.1.90.00.00.00.15000000000 20.000,00

Aplicações Diretas 3.1.91.00.00.00.15000000000 15.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 180.000,00

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar, de que trata o
artigo  anterior,  será  subsidiado  por  anulação  parcial  de  dotações  orçamentárias,  vide
planilhas abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA

MODALIDADE
CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Secretaria da Câmara Municipal
2004

Aplicações Diretas 3.1.90.00.00.00.15000000000 180.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO: 180.000,00

Art. 4º A presente Abertura de  Crédito Adicional Suplementar ampara-se no
inciso I do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são
os previstos no artigo 43, § 1º,  inciso III,  os resultantes de anulação parcial  ou total  de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o objeto
desta  abertura de  Crédito Adicional Suplementar,  vista a necessidade de adequações no
orçamento da Câmara Municipal  para atender as obrigações da folha de pagamento do
exercício 2022.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
nove dias do mês de  novembro do ano de  dois mil e vinte e dois, 46º Aniversário de
Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-174

Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária

nº 233/2022 referente à abertura de crédito adicional suplementar, vista a necessidade de

adequações no orçamento da Câmara Municipal para atender as obrigações da folha de

pagamento do exercício 2022, possui adequação orçamentária e financeira com a  LEI  Nº
5.530/2021 – PLANO PLURIANUAL – PPA/2022-2025 E SUA ALTERAÇÃO PELA LEI Nº
5.632/2021 E NA LEI Nº 5.549/2021 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO E
SUA  ALTERAÇÃO  PELA  LEI  Nº  5.634/2021 e  na LEI  Nº 5.608/2021  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E SUA ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 5.635/2021.

Tangará da Serra, 09 de novembro de 2022.

FÁBIO DA SILVA BRITO
Presidente da Câmara Municipal

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP 78300 – 000 – Tangará da Serra – Mato Grosso A
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